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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA PAIZINHA PATRIOTA


PROJETO DE LEI Nº _______2017
            

EMENTA
Eleva o Salgueiro Atlético Clube à condição de Patrimônio Histórico e Cultural Imaterial do Município.
    

A Vereadora Paizinha Patriota, no uso de suas legais prerrogativas, tem a honra de submeter à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Salgueiro, a presente proposição, cujo objetivo constitui-se de grande relevância, razão de conclamar aos Nobres Edis desta Casa, a sua aprovação:

Art. 1.º - Eleva-se à condição de Patrimônio Histórico e Cultural Imaterial deste Município, o Salgueiro Atlético Clube, agremiação esportiva inscrita no CNPJ sob o nº. 08.865.750/0001-38.

Art. 2.º - As atividades do Salgueiro Atlético Clube são consideradas manifestações da cultura e da história municipal e da sua gente. 
 
Art. 3.º - Considera-se patrimônio cultural imaterial de Salgueiro as expressões e manifestações vinculadas ao Salgueiro Atlético Clube como:

I – o tradicional uniforme tricolor - camisas com listas em vertical verde, branco e vermelho;

II – o escudo do clube de futebol, com as suas características originais; e

III – a torcida;

IV – o hino;

[bookmark: _GoBack]Art. 4.º - A Prefeitura Municipal de Salgueiro poderá fomentar as atividades esportivas do Salgueiro Atlético Clube, inclusive mediante o patrocínio de publicidade institucional em seu uniforme, divulgando a sua terra, a sua gente, os seus valores, a sua história e a sua cultura.

Art. 5.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Salgueiro, 14 de novembro de 2017.
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